LEI Nº 134 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966.

CONCEDE ABONO DE NATAL AOS FUNCIONÁRIOS, MOTORISTAS, CENTRISTAS E TURMEIROS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Art. 1º -
É concedido Abono de Natal, aos funcionários, motoristas, centristas e turmeiros da Prefeitura Municipal, na forma abaixo descrita.

a) Ao Contador GUIDO JOÃO TEDESCO, o Abono de CINQUENTA MIL CRUZEIROS.

b) Ao Inspetor Escolar gratificado OSÓRIO ERNESTO SCHNEIDER de CINQUENTA MIL CRUZEIROS.

c) Ao Tesoureiro gratificado JOSÉ ALOÍSIO REICHERT de CINQUENTA MIL CRUZEIROS.

d) Aos motoristas PEDRO ALCIDIO HARTMANN E GASPAR ROESLER de VINTE MIL CRUZEIROS cada um.

e) Às centristas ALZIRA SPINELLI, ALMA DAPPER, EUFRIDA MIRO, QUINZE MIL CRUZEIROS cada uma.

f) Aos turmeiros NILO KERCHER, JÚLIO DE MELLO, JANDIR DA SILVA e MÁRIO RHODEM, DEZ MIL CRUZEIROS cada um.

Art. 2º - 
Despesa decorrente da concessão dos abonos de que trata a presente Lei, será coberta com o recurso da verba ENCARGO DIVERSOS-PREVISÃO, para aumento de vencimentos do funcionalismo e professora, da Lei Orçamentária vigente sob o título dos códigos local 8.02.0 e Geral 3.1.1.1.09.

Art. 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

